
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITOCOM A FINALIDADE DE
“INVESTIGAR OPERAÇÕES NO SETOR DE COMBUSTÍVEIS,

RELACIONADOS COM A SONEGAÇÃO DOS TRIBUTOS, MÁFIA,
ADULTERAÇÃO E SUPOSTA INDÚSTRIA DE LIMINARES

REQUERIMENTO N.º _________DE 2003.
(Da Senhora Vanessa Grazziotin)

Solicita quebra de sigilo bancário, telefônico
e fiscal de proprietários de distribuidoras e
postos de combustíveis.

Senhor Presidente,

Conforme artigo 36 do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, requero  que, ouvida Comissão, sejam quebrados os sigilos fiscal,
bancário e telefônico, sendo que a quebra do sigilo fiscal seja dos últimos cinco
anos e o quebra do sigilo bancário e telefônico dos últimos dez anos, dos
seguintes proprietários e donos de postos de gasolina:

 Miquéias de Oliveira Atém;
 Oséias da Silva Lima;
 Otaviano Alves Júnior;
 Geraldo Corrêa Dantas;
 Hileano Pereira; e
 Abdala Rabib Fraxe.

JUSTIFICAÇÃO

O Ministério Público Federal ofereceu denúncia junto à Polícia
Federal do Estado do Amazonas contra senhores acima descritos, que foram
acusados de formação de cartelização do preço da gasolina, sendo que os dois
últimos tiveram prisão preventiva decretada pela Polícia Federal.

Diante do exposto é que solicito desta CPI, ouvido o plenário, a
quebra dos sigilos fiscal, telefônico e bancário dos referidos senhores.

Sala das Comissões, em 22 de maio de 2003.

Deputada VANESSA GRAZIOTTIN
PCdoB - AM


